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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 4048/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 115/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de maquinário pesado 
(Pá Carregadeira), para a Secretaria Municipal de Conservação Urbana, 
conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 277.300,00(duzentos e 
setenta e sete mil e trezentos reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
09/09/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
23/09/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 23/09/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 23/09/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 08 de setembro de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 4148/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 116/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de veículos 0Km (Pick-
Up), para a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Memorial 
Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 109.174,00(cento e 
nove mil cento e setenta e quatro reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
09/09/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
23/09/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 23/09/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 23/09/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 08 de setembro de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Licitações 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 4228/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em serviços de lavagem de veículos e maquinários, conforme 
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 237.305,33(duzentos e 
trinta e sete mil trezentos e cinco reais e trinta e três centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
09/09/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
23/09/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 23/09/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 23/09/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 08 de setembro de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 4226/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de placas de 
sinalização, para a Secretaria Municipal de Conservação Urbana, conforme 
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 89.255,96(oitenta e 
nove mil duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
09/09/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
23/09/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 23/09/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 23/09/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 08 de setembro de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 4231/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de roupa de cama, 
mesa e banho, para a Secretaria Municipal de Educação, conforme Memorial 
Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 57.268,85(cinquenta e 
sete mil duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
09/09/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
23/09/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 23/09/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:30 Horas Do Dia 23/09/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 08 de setembro de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 35/2022 
PROCESSO 3802/2022 

Objeto: O objeto da presente licitação se constitui na contratação de empresa 
especializada em SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE POSTES E LUMINÁRIAS EM 
LED NA RUA MARGINAL DA BR 153, PRAÇA RUI BARBOSA, PRAÇA DO JARDIM 
SÃO LUIZ, PRAÇA DA VILA SÃO PEDRO E TREVO DA VILA ROSA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA, conforme 
especificações constantes no anexo I deste edital. 
     Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 228.679,34 (duzentos 
e vinte e oito mil seiscentos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 
Modalidade: Tomada de preços, tipo Menor Preço Global em regime de 
empreitada. 
Credenciamento: até às 08 horas e 30 minutos do dia 30 de setembro de 2022. 
Abertura: 09:00 horas do dia 30  de setembro de 2022. 
Complementares: Os interessados em retirar o referido Edital, deverão solicitá-
lo ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone 
(43) 3911-3018, sem nenhum custo por parte do solicitante. 
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento 
de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 08 de setembro de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Licitações 

 
 

 
EDITAL Nº 89/2022 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte:  
1. Espólio de José Marcio Peixoto, Cadastro Municipal nº. 01.03.135.109.001 
da infração consubstanciada na Notificação nº. 4155 por infração ao disposto 
no Artigo 89, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua São Paulo, S/N, Jd. Dona Ismênia, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, para construir/manter em bom estado a calçada e muro, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
2. Leonardo de Brito, Cadastro Municipal nº. 01.03.135.66.001 da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4156 por infração ao disposto no Artigo 
89, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Rua São Paulo, 610, Jd. Dona Ismênia, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, para construir/manter em bom estado a calçada e muro, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sem a devida regularização. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
3. Loyde Lopes da Silva, Cadastro Municipal nº. 01.01.102.243.001 da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4157 por infração ao disposto no Artigo 
77, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Rua Henrique Setti, 831, Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
para remoção de poda de árvore da via pública, sob pena de autuação e 
lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo 
encontre-se sem a devida remoção. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria 
Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 

Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
            Matrícula: 3360-0                               

Jacarezinho, 05 de setembro de 2022 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3362/2022 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o item III, da Portaria nº. 3.305/2022, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.305 por mais 30 (trinta) dias, a 
contar de 10 de setembro de 2022, para a conclusão dos trabalhos e entrega 
dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de 
setembro de 2022. 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 
 

PREMIAÇÃO JEEP 2022  
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Jacarezinho - Paraná, 
PATRÍCIA MARTONI, no uso das suas atribuições estabelecidas, que lhe conferiu 
a legislação em vigor, prevista no artigo nº 96 da Lei Orgânica do município e Lei 
Municipal nº 1958, de 08 de setembro de 2008; 
COMUNICA: 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, irá premiar Professores 
das Escolas Municipais que desenvolverem juntamente com sua turma, Projetos 
que levam o Empreendedorismo para sala de aula e que incentivaram os alunos 
a desenvolverem o Comportamento Empreendedor através da Prática. 
PÚBLICO ALVO 
Professores da Rede Pública Municipal de Ensino de Jacarezinho que lecionem 
do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental.     
REGULAMENTO 
a) Será organizado um Cronograma, onde as escolas realizarão feiras de 
exposição com os trabalhos dos alunos.  
b) A escolas receberão visitas da equipe da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes do município.     
c) A comissão julgadora avaliará os trabalhos de acordo com os critérios 
estabelecidos para eleger os vencedores. 
CRONOGRAMA DA EXPOSIÇÃO 
As datas das feiras de exposição das escolas, serão realizadas no período de 26 
à 30 de setembro de 2022. 
 
AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 
a) O objetivo é identificar e reconhecer as melhores Práticas da Educação 
Empreendedora do nosso Município,  
b) O corpo de jurados que irão escolher os Projetos mais inovadores, será 
formado pelos seguintes representantes: 
Sonia Regina Leite Merege 
Maria Luiza Rossi 
José Dimas Fonseca 
c) Critérios de avaliação: 

CRITÉRIO        PONTUAÇÃO 

Prática empreendedora 35 

Inovações 20 

Criatividade 15 

Coerência com o tema 30 

TOTAL                   100 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
O resultado será divulgado no site em diário oficial no dia 05/10/2022 (Quarta-
feira).  
 
PREMIAÇÃO 
a) A premiação será realizada por série/ano, sendo que de todas as escolas 
concorrerão entre si e, serão escolhidos 3 (três) ganhadores o 1º, 2º e 3º lugar, 
de cada série/ano escolar. 
b) Os Professores ganhadores realizarão as exposições de seus Projetos a partir 
das 13h30 até as 16h. na Feira “GeniusCon 2022” no dia 07/10/2022 (Sexta-
feira) onde ocorrerá a premiação.  
 

1º anos 
Concorreram 18 turmas as 
Premiações. 
   1º lugar: 2.000 reais em dinheiro 
  2º lugar:1.100 reais em dinheiro 

     3º lugar: 700 reais em dinheiro 

2º anos 
Concorreram 14 turmas as 
Premiações. 
 

1º lugar: 2.000 reais em dinheiro 
2º lugar:1.100 reais em dinheiro 

   3º lugar: 700 reais em dinheiro 

3º anos 
Concorreram 23 turmas as 
Premiações. 

1º lugar: 2.000 reais em dinheiro 
   2º lugar:1.100 reais em dinheiro 
   3º lugar: 700 reais em dinheiro 

4º anos 
Concorreram 21 turmas as 
Premiações. 

1º lugar: 2.000 reais em dinheiro 
2º lugar:1.100 reais em dinheiro 

   3º lugar: 700 reais em dinheiro 

5º anos 
 Concorreram 18 turmas as 
Premiações. 

1º lugar: 2.000 reais em dinheiro 
2º lugar:1.100 reais em dinheiro 

     3º lugar: 700 reais em dinheiro 

 
Jacarezinho, 29 de agosto de 2022. 

 

Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita 

18ª Legislatura – 2021/2024 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

 

 

 
DECRETO Nº 8813/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerada do cargo em Comissão de Diretor Geral de Relações 
Institucionais, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais, Símbolo CC1, 
Ana Lívia Martoni Michelato, a contar de 08 de setembro de 2022.  
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 08 de 
setembro de 2022. 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Segunda 
(26/09) 

  Terça 
(27/09)  

Quarta 
(28/09) 

Quinta 
(29/09) 

Sexta 
(30/09) 

EMEF.Arlindo 
Bessa 

EMEF. 
Renato 
Azzolini 

EMEF. 
Ismênia 
de Lima 
Peixoto 

EMEF.Maria 
Tereza 
Quevedo 
 

EMEF. 
Ruth 
Pimentel 

EMEF.Vera 
Cecília 

EMEF. 
Johann 
Probst 

EMEF. 
João de 
Aguiar 

EMEF. 
Silvestre 
Marques 

EMEF. 
Dina 
Tereza 
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DECRETO Nº 8806/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO/PR, no uso das atribuições que lhe 
confere inc. IV do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1º Nomeia membros da Comissão do Programa de Agente da Cidadania no 
Centro da Juventude “José Richa”, que será composta pelos membros abaixo-
relacionados, atendendo os critérios que constam no artigo 5°, parágrafo I, da 
Resolução n° 211/2014 – SEDS (Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social): 
Membros: 
a) Titular: Plínio Marcondes Madureira – Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 
     Suplente: Tânia Tunes de Souza 
b) Titular: Rosana Cristina Alonso – Coordenadora do Centro da Juventude; 
     Suplente: Luciene Campos Vilella 
c) Titular:   Nelson Pereira Cardozo – Conselho Municipal de Assistência Social; 
     Suplente: Reinaldo Galerani 
d) Titular: Monica Kazuko Hazama - Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; 
     Suplente: Fabíola Cristina Rodrigues Damas 
Art. 2º Compete a esta comissão:  
I – Selecionar os Bolsistas; 
II – Firmar Termo de Compromisso; 
III – Validar a Lista de Desligamento; 
IV – Acompanhar o programa e os instrumentos por ele produzidos. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto 8.169/2021. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 05 de 
setembro de 2022. 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa nº 66/2021 
CONTRATO: 330/2021 
OBJETO: Prestação de serviços de desinsetização das Unidades Básicas de 
Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ROBERTO SEVERINO DOS SANTOS - ME. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0910.1030100142.070 – 3.3.90.39.00 – FR 345 - CÓD. RED. 3881.. 

Jacarezinho, PR, 05 de setembro de 2022. 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
REEQUILÍBRIO ECONOÔMIFO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes na Ata de Registro de Preços 157/2022 – Pregão Eletrônico n° 24/2022, firmado com a empresa 
ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR – COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, altera-se o valor dos itens do presente contrato, em 
conformidade com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte proporção: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
Valor 

Unitário 
Valor 

Reajustado 

28 
LEITE CONDENSADO - Embalagem de 395g. Validade mínima de 06 meses da data de entrega. 

4,17 R$ 5,47 

33 
Macarrão padre nosso - sêmola com ovos embalagem plástica de 500 g. Informação nutricional 
a cada porção de 80 g: 14% de valor energético, 19% de carboidratos, 12% de proteínas, 2% de 
gordura total, 9% de fibra alimentar. 

2,26 R$ 2,77 

35 Margarina-embalagem plástica de 500 g. Informação nutricional – porção de 10g – 4% valor 
energético, 15% de gorduras totais, 9% de gorduras saturadas, 3% de sódio e 8% de vitamina A. 

5,33 R$ 8,14 

53 

Peito de Frango sem osso - Peito de frango sem osso, sem pele e sem gordura, congelado. 
Acondicionados em embalagens de polietileno resistente, com aproximadamente 1 kg por 
pacote, com marca do fabricante do produto e registro no órgão de Inspeção Sanitária (SIF), 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Apresentar consistência firme não 
amolecida, odor e cor característicos. Não deve apresentar formações de cristais de gelo, penas 
e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por congelamento. O produto deverá 
respeitar o limite máximo de água estabelecimento pelo Ministério da Agricultura. O transporte 
deverá ser realizado em veículo adequado, limpo e em temperatura ideal para sua conservação. 
A cada entrega deverá ser entregue o certificado de Inspeção Sanitária do lote fornecido 

13,25 R$ 17,54 

90 Margarina-embalagem plástica de 500 g. Informação nutricional – porção de 10g – 4% valor 
energético, 15% de gorduras totais, 9% de gorduras saturadas, 3% de sódio e 8% de vitamina A. 

5,34 R$ 8,14 

108 

Peito de Frango sem osso - Peito de frango sem osso, sem pele e sem gordura, congelado. 
Acondicionados em embalagens de polietileno resistente, com aproximadamente 1 kg por 
pacote, com marca do fabricante do produto e registro no órgão de Inspeção Sanitária (SIF), 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Apresentar consistência firme não 
amolecida, odor e cor característicos. Não deve apresentar formações de cristais de gelo, penas 
e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por congelamento. O produto deverá respeitar 
o limite máximo de água estabelecimento pelo Ministério. 

13,26 R$ 17,54 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 
Diferença após 

reequilíbrio 
Valor total reajustado 

28 LEITE CONDENSADO - Embalagem de 395g.  1500 R$ 1,30 R$ 1.950,00 

33 Macarrão padre nosso  700 R$ 0,51 R$ 357,00 

35 Margarina-embalagem plástica de 500 g.  592 R$ 2,81 R$ 1.663,52 

53 Peito de Frango sem osso  300 R$ 4,29 R$ 1.287,00 

90 Margarina-embalagem plástica de 500 g.  400 R$ 2,80 R$ 1.120,00 

108 Peito de Frango sem osso 300 R$ 4,28 R$ 1.284,00 

  VALOR TOTAL REEQUILÍBRIO R$ 7.661,52 

Valor do aditivo referente ao reajuste: R$ 7.661,52 (sete mil, seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos)  
Dotação Orçamentária:   
0810.1230600092.041 – 3.3.90.32.00 – FR 3129 – CÓD. REDUZIDO 3486 - R$ 7.661,52 

Jacarezinho, PR, 06 de setembro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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